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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 062/2026 

 

 

             O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água. 

 

             Considerando a necessidade de se disciplinar o funcionamento 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal diante da 

celebração da Sexta-Feira Santa, 

 

              RESOLVE: 

 

              Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO o 

expediente do dia 02 de abril de 2026, em todos os órgãos e entidades 

componentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

EXCETO nos órgãos e entidades de serviços essenciais e 

indispensáveis tais como: limpeza e vigilância pública; bem como 

os que funcionem em regime de plantões como postos de saúde e 

outros. 

 

            Art. 2º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba, em 30 de março de 2026. 
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